
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 483, DE 2011 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para 
estabelecer a obrigatoriedade de apresentação de 
atestado de acuidade visual para a efetivação de 
matrícula no ensino fundamental. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 32. ......................................................................... 

......................................................................................... 

§ 6º É obrigatória a apresentação de atestado de acuidade visual 
para a efetivação de matrícula no ensino fundamental.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no ano letivo subsequente ao de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os problemas de acuidade visual constituem condições de elevada 
prevalência na nossa população escolar. 

Segundo a Sociedade Brasileira de Pediatria, esses problemas atingem 
cerca de 5% dos pré-escolares brasileiros, razão pela qual a realização de exames de 
triagem de problemas de acuidade visual é recomendada pelas Diretrizes Básicas em 
Saúde Escolar, da Sociedade Brasileira de Pediatria e da Associação Brasileira de Saúde 
Escolar. 

O ingresso nessa etapa da educação formal – o ensino fundamental – é o 
momento adequado para a detecção e a correção oportunas de problemas dessa 
natureza, com reflexos positivos não só sobre o rendimento escolar como também sobre 
outros aspectos da vida das crianças afetadas. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres Parlamentares 
na aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Vide Adin 3324-7, de 2005 
Vide Decreto nº 3.860, de 2001 
Vide Lei nº 12.061, de 2009 

Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Do Ensino Fundamental 

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 
gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 
gratuito na escola pública a partir dos seis anos, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005) 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na 
escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação 
básica do cidadão, mediante:(Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 
pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 
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§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no 
ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino. 

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem. 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a 
produção e distribuição de material didático adequado. (Incluído pela Lei nº 11.525, de 
2007). 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.1996 

  

 
 
 
 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última  
decisão terminativa) 
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